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DECRETO No 5.956, DE 16 DE MARçO DE 2023

Ar{pLrn núurno DE vAcAs Do
PRocesso Selerrvo SrupurrcADo -
PSS

O Senhor Adilto Luis Ferrari, Prefeito Municipal de Missal, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artig o 37, inciso IX da

Constituição Federal, da Lei Municipal no 1.577 de 15 de março de 2021, da Lei

Municipal no 1.591 de 0B de junho de 202L, da Lei Municipal no 1.606 de 19 de

agosto de202L, e CONSIDERANDO o Edital no 0tl202t de26 de março de202I, o

Edital de Classificação Final e Homologação Final no 0512021 de 23 de abril de 2021,

e o memorando po tL012023 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Espofte,

RESOLVE

Aft. 10 - AMPLIAR o número de vagas abertas através do Edital no

0tl202| de 26 de março de 202L, conforme descrição abaixo:

4ft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

GnslNETe oo PRrrrro MurulcrpRl or MlssRr_, 16 or MARço ot 2023.

"-'28-Adiltó Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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PROFESSOR 19 (DEZENOVE) 20 (vrNTE)
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